
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 032/2024 

1. Informações básicas 

Órgão: Secretaria de Saúde 

Nº do processo:  

Categoria do ETP: Aquisição de rastreadores para os veículos do fundo municipal de 
saúde  

2. Descrição da necessidade 

O Fundo Municipal de Saúde de Salto Veloso, possui 12 (doze) veículos sendo 

10 (dez) de uso da secretaria de saúde e 02 (dois) do centro de referência da 

assistência social - Cras. Os veículos são utilizados pelos funcionários para visitas nas 

residências e para transporte de pacientes a outros municípios. 

Devido a demanda de viagens e não havendo controle de horários de chegada 

e saída de cada veículo, sua localização e a rota, é necessário o rastreamento dos 

veículos.  

3. Requisitante 

Fundo Municipal de Saúde. 

4. Descrição dos requisitos da contratação 

A instalação dos rastreadores deverão ser realizada aqui no município de Salto 

Veloso SC, sem deslocamento e sem nenhum custo ao poder executivo. 

A instalação deverá ser realizada no máximo em 2 (dois) sábados no pátio da 

secretaria de saúde. 

A empresa a participar do processo deverá atender um raio de 100 km do 

município de Salto Veloso, devido assistência técnica e a manutenções necessárias 

nos rastreadores dos veículos. 

Os chips deverão ser com comunicação 4G pois abrangem maior área e 

comunicação para o sistema dos rastreadores 

5. Levantamento de mercado 

As propostas fornecidas são de empresas aqui do estado de Santa Catarina e 
atendem à demanda de instalação dos rastreadores.   

6. Descrição da solução como um todo 



 

Os veículos são utilizados por profissionais “motoristas” que pertencem ao 

quadro de funcionários do município, para melhorar o controle da frota, localização do 

motorista, trajetória, e o agendamento de viagens à necessidade de utilizar 

rastreadores nos veículos da saúde. 

7. Estimativas da quantidade a serem contratadas 

A quantidade de rastreadores a ser contratada, será para 12 (doze) veículos. 

8. Estimativa do valor da contratação 

O Valor total da despesa é de R$ 900,00 (Novecentos reais) mês totalizando R$ 
10.800,00 ano. 

9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

O parcelamento será mensal com um contrato de 12 (doze) meses. 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

A presente solicitação, refere-se somente a contratação de rastreadores para 
veículos. 

11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento 

Em consideração ao alinhamento entre objeto de contratação com o 
planejamento do órgão ou entidade, a partir da previsão no Plano Anual de Contratações 
(PAC), observa-se o que diz o art. 7º, inciso IX, da Instrução Normativa nº 40/2020: 

IX - demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento 
do órgão ou entidade, identificando a previsão no Plano. 

Referente a aquisição reparos e revisões anuais obrigatórias e ou de caráter 
emergencial, solicitados pela Secretaria já consta em planejamento, que têm por objeto 
a manutenção dos veículos deste setor.  

12. Resultados pretendidos 

Com a presente contratação o responsável pela frota terá um melhor controle 
dos veículos e manter uma rota ideal para cada viagem.  

13. Providências a serem adotadas 

Todo o sistema será controlado pelo responsável da frota e pelo secretário de 
saúde.    

14. Possíveis impactos ambientais 



 

Não se aplica. 

15 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

(    ) Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste 

Estudo Técnico Preliminar.  

 

(   ) Esta equipe de planejamento declara viável com restrições esta contratação com 

base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

(   ) Esta equipe de planejamento declara inviável esta contratação com base neste 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

Salto Veloso, 18 de Março de 2024. 

 

 

 

__________________________ 
RUDIMAR CORNELI 
Secretário de Saúde 

 

 

 

(    ) AUTORIZADO 

(    ) NÃO AUTORIZADO 

 

 

______________________ 
Nereu Borga 
Prefeito Municipal 

 


